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ANEXO 1.1 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: – Construção de unidades habitacionais mcmv no município de Vitória do Xingu-PA 

CONVÊNIO CAIXA N° 040178/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme projetos, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentarias e demais especificações técnicas previstas no edital e anexos. 

 

 

1 - INTRODUÇÃO: 

 

1.1 - A Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 em seu art. 6º, inciso XXV, determina que o Projeto 

Básico, instrumento que contempla o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 

serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução do objeto e, ainda, fornecer outros elementos básicos de planejamento para escorreita 

execução do contrato advindo do pretenso certame. 

 

1.2 - O presente Estudo Técnico é feito no sentido de estabelecer as diretrizes gerais para a 

contratação de empresa especializada em execução dos serviços de Construção de unidades 

habitacionais mcmv no município de Vitória do Xingu-PA CONVÊNIO CAIXA N° 

40178/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas 

orçamentarias e demais especificações técnicas previstas no edital e anexos. O objetivo principal 

deste estudo é, portanto, tornar a licitação do objeto demandado pelo Órgão executável nos moldes 

da legislação em vigor e atender a necessidade de realização de licitações sustentáveis, como forma 

de implementação de contratos administrativos com obrigações que atendam e respeitem o 

desenvolvimento sustentável de matéria ambiental, econômico, social e cultural. 

 

2 - ÁREA REQUISITANTE:  

 

Área Requisitante Função Responsável 

Departamento de Engenharia Engenharia Civil Patrik Malta Viana 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

3.1 - Trata-se de importante obra de Construção de unidades habitacionais mcmv no município de 

Vitória do Xingu-PA CONVÊNIO CAIXA N° 040178/2025/MCIDADES/CAIXA. Desta forma 

torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

terraplanagem. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.1 - A contratação dar-se-á por meio de licitação, do tipo menor preço por lote. 
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4.2 - A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se de material, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste Estudo 

Técnico Preliminar e documentos anexos. 

 

4.3 - As empresas licitantes no dia da apresentação das propostas deverão apresentar em seus 

documentos as seguintes QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.3.1 - Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante junto ao CREA, dentro do seu 

prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução nº 

266/97, art. 4º, CONFEA), onde deverá constar os nomes dos responsáveis técnicos. 

 

4.3.2 - Certidão de Registro e Quitação de todo (s) seu (s) responsável (eis) técnico (s) junto 

ao CREA, dentro do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o 

CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA), onde deverá constar o nome da 

empresa licitante. 

 

4.3.3 - Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da 

abertura das propostas deste Edital, profissional habilitado de nível superior em Engenharia 

Civil detentor de Atestado e Acervo Técnico, além de Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, todos reconhecidos pelo CREA, sob pena de inabilitação. 

 

4.3.4 - Os acervos técnicos só serão aceitos se os profissionais em pauta possuírem vínculo 

empregatício com a Licitante, comprovado mediante a apresentação: 

 

4.3.4.1 - Cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro em Carteira 

de Trabalho, ou 

4.3.4.2 - Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, ou 

4.3.4.3 - Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através da cópia 

da Ata da Assembleia ou Contrato Social. 

 

4.3.5 - Comprovação da capacitação técnico-profissional para o objeto desta licitação, 

através da apresentação de no máximo três atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do 

profissional devidamente registrado no CREA, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação; 

 

ATENÇÃO: Deverá ser apresentado acervo técnico compatível com o objeto do 

respectivo lote, que será analisado pela CPL e Equipe Técnica de Engenharia da 

SEINFRA, a sua compatibilidade. 

 

OBSERVAÇÃO: Os atestados demandados para comprovação da capacidade técnica 

deverão comprovar execução mínima de 50% dos quantitativos indicados na planilha do 

projeto básico para os itens abaixo indicados como de MAIOR RELEVÂNCIA conforme 

disposto no Art. 67, §1º e §2º da Lei nº 14.133/21. 
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Item Descrição Unidade Quantidade 
1.6. FUNDAÇÕES - SAPATA    -    

1.6.1. 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  50  

1.6.2. 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR 

QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
M2 10  

1.6.3. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 

DE 5 CM. AF_01/2024 
M2 10  

1.6.4. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG  500  

1.6.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG  200  

1.6.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG  100  

1.6.7. 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE 

JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
M3 10  

1.6.8. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3  70  

1.7. FUNDAÇÕES BALDRAMES    -    

1.7.1. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 

SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 
M3  50  

1.7.2. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 

DE 5 CM. AF_01/2024 
M2 50  

1.7.3. 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 
M2  200  

1.7.4. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG  500  

1.7.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG  50  

1.7.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG  300  

1.7.7. 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 10  

1.7.8. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3  20  

1.8. FUNDAÇÕES IMPERMEABILIZAÇÃO    -    

1.8.1. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 
M2  200  

1.9. SUPRAESTRUTURA PILARES, VIGAS E LAJES    -    

1.9.1. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  100  
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1.9.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

SEM ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 
M2 200  

1.9.3. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
KG 500  

1.9.4. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
KG 100  

1.9.5. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
KG 500  

1.9.6. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
KG  500  

1.9.7. 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 

PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

M2 50  

1.9.8. 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO 

DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
M3  10  

1.9.9. 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 

QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 

EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. 

M3 10  

1.10. PAREDES E PAINÉIS ALVENARIA/FECHAMENTOS    -    

1.10.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2  500  

1.10.2. 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA 

DE *10* CM. AF_03/2024 
M  100  

1.10.3. 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 
M 50  

1.11. PAREDES E PAINÉIS ESQUADRIAS METÁLICAS    -    

1.11.1. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 

REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 20  

1.11.2. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 

VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2  20  

1.11.3. 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 

60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2  4  

1.12. PAREDES E PAINÉIS ESQUADRIAS DE MADEIRAS    -    
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1.12.1. 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2025 

UN  20  

1.12.2. 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2025 

UN 20  

1.13. COBERTURA TELHADOS    -    

1.13.1. 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 100  

1.13.2. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 

PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL.  

M2 500  

1.13.3. 
COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA, ESPESSURA 4 MM, INCLUSOS ACESSORIOS 

DE FIXACAO, EXCLUINDO MADEIRAMENTO 
M2  500  

 

 

4.3.6 - No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

 

4.3.7 - Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um mesmo 

responsável técnico para mais de uma empresa participante deste processo de licitação, sob 

pena de inabilitação. 

 

 

5 - ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

 

5.1 - Os quantitativos dos serviços correlacionado ao objeto a ser pleiteado foram obtidos através 

dos Projetos, item anexo ao Projetos Básicos, os quais consideraram as diretrizes técnicas 

fundamentadas na ABNT. 

 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

6.1 - Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os valores unitários 

estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação. A referência para os 

valores máximos aceitáveis será baseada na citada planilha (anexa). 

 

6.2 - Para garantir e manter as condições de um abastecimento de água potável no município, não 

há disponível no mercado serviço ou objeto alternativo mais adequado, do ponto de vista técnico e 

econômico, senão a execução do microssistema de abastecimento de água.  

 

6.3 - O levantamento de mercado, para o valor estimado, será definido por meio da utilização de 

parâmetros nos termos do Art. 23, § 2º da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 



ESTADO DO PARÁ 
 PODER EXECUTIVO  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
CNPJ/MF: 34.887.935/0001-53 

 

  

Av. Manoel Félix de Farias, s/nº - Centro – CEP: 68.383-000 Vitória do Xingu-PA 

 

6.4 - Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária poderá suprir a pesquisa de preços de 

mercado. 

 

7 - ESTIMATIVA DE VALOR: 

 

7.1 - Os valores estimados estão compatíveis com os quantitativos levantados dos projetos de 

arquitetura e engenharia e baseiam no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI e SEDOP de acordo com o Art. 23, § 2º da Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021. Os demais, minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos 

por meio de Composições de Preços e Mercado Local. 

 

7.2 - O Valor Total Estimado para Contratação é de R$: 2.624.271,44 (dois milhões seiscentos e 

vinte e quatro mil duzentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), conforme a 

seguir: 

 

LOT

E 

OBJETO  VALOR RECURSOS 

01 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

MCMV NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU-

PA. CONVÊNIO CAIXA N° 

040178/2025/MCIDADES/CAIXA. 

2.624.271,44 Próprio  

 

8 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 

8.1 - O objetivo específico deste estudo é subsidiar e orientar quanto à Contratação de empresa 

especializada em execução dos serviços de construção de unidades habitacionais mcmv no 

município de Vitória do Xingu-PA CONVÊNIO CAIXA N° 040178/2025/MCIDADES/CAIXA, 

conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentarias e demais especificações técnicas 

previstas no edital e anexos, a fim de atender o objeto desta contratação. 

 

8.2 - Com isso, todas as indicações deste estudo apontam para uma solução efetiva que permitirá à 

Administração Pública Municipal obter os resultados esperados de melhor qualidade e com maior 

celeridade, flexibilidade e com preços vantajosos, possibilitando a adoção das melhores práticas de 

gestão dos serviços. 

 

8.3 - A descrição detalhada da solução está prevista no memorial descritivo (anexo a). 
 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO:  

 

9.1 - Justifica-se a adoção do critério de "Menor Preço por Lote", uma vez que os serviços de cada 

lote, bem como os insumos apresentados, são correlatos e devem ser geridos e executados pela 

mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e desnecessária demanda para os 

fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, 

gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas. 

 

9.2 - A licitação para a contratação de que trata o objeto deste estudo, por meio de preço por lote, 

nos moldes em que se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho de 
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escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a 

competitividade. 

 

9.3 - Dessa forma, os itens foram agrupados em lotes por terem grande similaridade nas 

características e especificações, cuja execução em conjunto trará significativa redução de preço, 

comparando-se com a realização dos serviços em separado, por fornecedores diferentes. 

 

9.4 - A contratação foi agrupada para permitir maior adesão e competitividade ao certame pelo 

mercado fornecedor, em razão da quantidade de serviço em cada item, ampliando o interesse do 

mercado, evitando-se assim a necessidade de iniciar nova licitação para o atendimento da demanda 

em questão. 

 

9.5 - Além disso poderia haver comprometimento da qualidade e garantia visto complementaridades 

das atividades executada por empresas diferentes.  

 

10 -  IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

10.1 - Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem 

quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados 

no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 

melhorias ao meio ambiente. 

 

10.2 - A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a 

ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, 

atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

 

10.3 - A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 

sobre resíduos sólidos. 

 

10.4 - É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 

proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma 

por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

 

 

 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

11.1 - A execução da obra resultará em melhoria para todos os usuários, proporcionando benefícios 

físicos e impactos socioeconômicos positivos, como: 

 

11.1.1 - Disponibilizar água potável e qualidade em todos os períodos do ano;  

11.1.2 - Manter água potável na região; 

 

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 



ESTADO DO PARÁ 
 PODER EXECUTIVO  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
CNPJ/MF: 34.887.935/0001-53 

 

  

Av. Manoel Félix de Farias, s/nº - Centro – CEP: 68.383-000 Vitória do Xingu-PA 

12.1 - Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram que a 

contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

PATRIK MALTA VIANA  

Engenheiro Civil - CREA/PA N° 151954913-0 

Comissão de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  

DIEGO FERNANDES ROCHA DE ALMEIDA  

Decreto n° 3186/2025 
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